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B) Qualidade técnica da proposta apresentada (QTP) — 30 %.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Obra n.º 29/2007 — «Construção do Centro Escolar do Murado — Mozelos —

Santa Maria da Feira».

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 27 /04 /2007
Custo: 713,50 euros + 21% IVA. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

A pedido escrito dos concorrentes, o processo será fornecido, nas seguintes condi-

ções:

Modo de pagamento: em numerário, cheque ou vale postal, à ordem do Tesoureiro

da Câmara Municipal de Santa Maria da Feira;

Local de entrega do processo: Secção de Apoio Administrativo do Departamento

de Ambiente e Obras Municipais, Praça da República, Apartado 135, 4524-909

Santa Maria da Feira;

Envio de processo à cobrança: a pedido do concorrente o processo poderá ser en-

viado à cobrança, acrescendo, dessa forma, as despesas de portes e cobrança ao

custo do processo.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

07 /05 /2007
Hora: 16 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

66  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

O acto do concurso é público, só podendo intervir no acto público do concurso as

pessoas que, para o efeito, estiverem devidamente credenciados pelos concorrentes

nos termos do programa de concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 08 /05 /2007
Hora: 10 horas. Local: Salão Nobre da Câmara Municipal de Santa Maria da

Feira — Praça da República — Feira.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

15 de Março de 2007. — O Vereador do Pelouro de Obras Muni-

cipais, Protecção Civil e Ambiente, Emídio Ferreira dos Santos Sousa.

2611000719

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos ¢

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Santa Maria Secção de Apoio Administrativo

da Feira do Departamento de Ambiente

e Obras Municipais

Endereço Código postal

Praça da República, Apartado 135 4520-909

Localidade/Cidade País

Santa Maria da Feira Portugal

Telefone Fax

+351 256370800 +351 256370807

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

saa@cm-feira.pt

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

«Acessibilidades e reconversão do percurso museológico do Museu do Papel —

Paços de Brandão — Santa Maria da Feira» — proc. n.º 1607.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

18 /04 /2007
Hora: 16 horas.

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 19 /04 /2007
Hora: 10 horas. Local:  Salão Nobre da Câmara Municipal de Santa Maria da

Feira — Praça da República — Feira.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Para conhecimento público se informa de que foram anexados ao processo de con-

curso da presente empreitada quatro plantas rectificadas e esclarecimentos adicio-

nais.

Mais se torna pública a alteração do prazo de entrega de propostas e da data de

realização do acto público da empreitada supra-identificada, cuja publicação do

anúncio de abertura do concurso foi publicado no Diário da República, 2.ª série,

n.º 31, de 13 de Fevereiro de 2007, a pp. 3877 e 3878.

15 de Março de 2007. — O Vereador do Pelouro de Obras Muni-

cipais, Protecção Civil e Ambiente, Emídio Ferreira dos Santos Sousa.

2611000767

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS

DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA DELGADA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Serviços Municipalizados da Câmara Engenheiro Jorge Ferreira da Silva

Municipal de Ponta Delgada Nemésio

Endereço Código postal

Rua de Tavares de Resende, 165 9504-507

Localidade/Cidade País

Ponta Delgada Portugal

Telefone Fax

296205660 296282385

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

smaspdl.sec@mail.telepac.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £
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SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   60
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Aluguer de viaturas de 5600 a 7500 kg para transporte de pessoal e material, pelo

período de um ano.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

A presente prestação de serviços refere-se ao aluguer de viaturas para transporte de

pessoal e material com motorista, por um período de um ano.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

O local da prestação de serviços engloba toda a área de actuação dos Serviços

Municipalizados da Câmara Municipal de Ponta Delgada.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 60.12.90.00-8 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

Prestação de serviços de aluguer de viaturas com motorista, de 1010 dias de sete

horas de trabalho com viaturas de 5600 a 7500 kg, 660 horas adicionais aos dias

de sete horas com viaturas de 5600 a 7500 kg e 70 horas com atrelado para trans-

porte de máquina.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses \\ e/ou em dias 365  a partir da decisão de adjudicação

(para fornecimentos e serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O concorrente a quem for adjudicado o fornecimento terá de prestar, antes da cele-

bração do contrato, uma caução correspondente a 5% do valor da adjudicação, com

exclusão do IVA, nos termos dos artigos 69.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 197/

99, de 8 de Junho.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O fornecimento é realizado por série de preços, assim as importâncias a receber

pelo concorrente adjudicatário serão as que resultam da aplicação dos preços uni-

tários estabelecidos no contrato para cada espécie de trabalho da prestação de ser-

viços a realizar, às quantidades desses trabalhos realmente executadas mensalmente

e, nas condições estabelecidas no processo de concurso.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Ao concurso podem apresentar-se agrupamentos de concorrentes os quais devem

assumir a forma jurídica escolhida quando lhe foi adjudicado o contrato. Neste

caso a proposta deverá ser acompanhada de instrumentos de mandato, emitido por

cada uma das entidades que o compõem, designando um representante comum para

praticar todos os actos no âmbito do concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Podem apresentar-se a concurso os concorrentes que não se encontrem em nenhu-

ma das situações referidas no n.º 1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8

de Junho, e possuam adequadas habilitações profissionais e capacidade técnica e

financeira.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

a) Os concorrentes deverão apresentar declaração na qual identifiquem o seu

nome, número fiscal de contribuinte, número de bilhete de identidade ou de pes-

soa colectiva a denominação social, número de pessoa colectiva, sede, filiais que

interessem a execução do contrato, objecto social, nome dos titulares dos corpos

sociais e de outras pessoas com poderes para a obrigarem, conservatória do regis-

to comercial onde se encontra matriculada e o seu número de matrícula nessa con-

servatória;

b) Deverão os concorrentes apresentar modelo constante do anexo I do Decreto-Lei

n.º 197/99, de 8 de Junho.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

a) No caso de pessoas colectivas, documentos de prestação de contas dos últimos

exercícios findos, ou dos exercícios findos desde a constituição, caso esta tenha

ocorrido há menos de três anos;

b) No caso de pessoas singulares, declaração do IRS apresentadas nos últimos três

anos.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

a) Lista dos principais serviços fornecidos nos últimos três anos, respectivos

montantes, datas e destinatários a comprovar por declaração destes ou, na sua

falta e tratando-se de destinatários particulares por simples declaração do concor-

rente;

b) Número de viaturas do objecto do fornecimento de que dispõe e é proprietário

com elementos comprovativos do título de registo de propriedade e livrete (fotocó-

pias bem legíveis) de cada viatura;

c) Documentos comprovativos do título de licença de aluguer e especial transporte

de pessoal e da inspecção periódica aprovada sem condicionalismos (fotocópias

autenticadas), de cada viatura e seguro de cada viatura actualizado.

Nota: sobre as alíneas b) e c) durante o período em que decorrer a prestação de

serviços, caso haja alteração de viaturas ou condutores de forma permanente,

deverá o concorrente adjudicatário actualizar o processo com os documentos

actuais.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou

administrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-

sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    ¢       SIM    £

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

15 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 14,08 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Os exemplares podem ser adquiridos por cheque ou numerário.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

15 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 16 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

60 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Só poderão intervir no acto público do concurso as pessoas que, para o efeito,

estiverem devidamente credenciadas pelos concorrentes, nos termos do programa de

concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Ponta

Delgada.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO

PERIÓDICO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS

ANÚNCIOS

Sim. Anualmente.

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil
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VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

O preço base é de 77 930,00 euros, com exclusão do IVA.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-

nal Oficial da União Europeia

28 /02 /2007

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

28 de Fevereiro de 2007. — O Director-Delegado, Jorge Ferreira

da Silva Nemésio. 2611000797

RECTIFICAÇÕES

CÂMARA MUNICIPAL

DE SANTA MARTA DE PENAGUIÃO

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Município de Santa Marta de Penaguião.

Endereço postal:

Rua dos Combatentes.

Localidade:

Santa Marta de Penaguião.

Código postal:

5030-477.

País:

Portugal.

À atenção de:

Divisão de Obras e Serviços Urbanos.

Telefone:

254810130.

Fax:

254810131.

Correio electrónico:

geral@cm-smpenaguiao.pt

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Habilitação legal — só serão admitidos os concorrentes titulares do certificado

de classificação de empreiteiro de obras públicas que contenham as seguintes

autorizações:

a1) A 1.ª subcategoria (Estruturas e elementos de betão) da 1.ª categoria, a qual

tem de ser de classe que cubra o valor global da proposta e integrar-se na

categoria em que o tipo de obra se enquadra.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-

tos:

Data: 16/04/2007.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 26/04/2007.

Hora: 16.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

Trata-se de uma rectificação ao anúncio publicado no Diário da República,

2.ª série, n.º 48, de 8 de Março de 2007, referente ao concurso público «Cons-

trução de 18 fogos na Urbanização da Quinta das Canas».

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 15/03/2007.

15 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Francisco José

Guedes Ribeiro. 2611000686

PARTE J

ALFARROBA — ASSOCIAÇÃO JUVENIL DO VALE DA TRAVE

Anúncio (extracto) n.o 1781/2007

Certifico que, por escritura de 5 de Janeiro de 2007, exarada de
fl. 41 a fl. 42 do livro de notas n.o 80-A do Cartório a cargo da
notária Isabel Maria Raimundo de Oliveira Filipe Batista Marques,
foi constituída a associação que adopta a denominação de Alfar-
roba — Associação Juvenil do Vale da Trave, pessoa colectiva n.o
507922468, que vai ter a sua sede social na antiga Escola Primária,
Rua de São Caetano, no lugar de Vale da Trave, freguesia de Alcanede,
concelho de Santarém.

A Associação tem por objecto social desenvolver eventos para jovens
e realizar iniciativas culturais e recreativas.

Direitos e deveres:

1) Os associados da Alfarroba — Associação Juvenil do Vale da
Trave têm direito a:

a) Participar na vida e actividades da Associação, nomeadamente
nas assembleias gerais, com direito a voto;

b) Eleger e ser eleito para os órgãos sociais;
c) Propor a admissão de novos associados;
d) Usufruir de todas as regalias inerentes à qualidade de sócio;

2) Os associados têm como deveres:

a) Contribuir para a prossecução dos fins que a Associação propõe;
b) Cumprir os estatutos e regulamentos internos;
c) Pagar as quotas nos termos e prazos fixados;
d) Participar nas actividades e nas assembleias gerais;

e) Exercer com zelo e dedicação os cargos sociais para que foram
eleitos.

Está conforme ao original e certifico que na parte omitida nada
há em contrário ou além do que neste se narra ou transcreve.

5 de Janeiro de 2007. — A Notaria, Isabel Maria Raimundo de Oli-
veira Filipe Batista Marques.

3000223771

APCME — ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE MATERIAL
E EQUIPAMENTO ELÉCTRICO

Anúncio n.o 1782/2007

Certifico, para efeitos de publicação, que, por escritura de 31 de
Janeiro do corrente ano, lavrada a fl. 51 do livro de notas para escri-
turas diversas n.o 142-E do Cartório a cargo da notária licenciada
Margarida Dulce Gonçalves da Silva Marques, foi constituída uma
associação cujos estatutos são os seguintes:

1.o Denominação — APCME — Associação Portuguesa de Mate-
rial e Equipamento Eléctrico.

2.o Sede social — Rua de Marciano Tomás da Costa, 3, Alto do
Cotão, Estrada de Paço de Arcos, freguesia do Cacém, concelho de
Sintra.

3.o A associação tem por objecto:

Promoção da valorização técnica, económica e social dos associados;
Organização de acções de apoio à modernização dos associados;




